ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (ATS)

Vantagem pecuniária concedida a cada período de 5 (cinco) anos  de efetivo exercício , contínuos ou não, correspondendo a 5% por adicional concedido.


Aos servidores público estaduais, independente do regime jurídico, ou seja, se efetivo, em comissão, temporário (Lei 500/74) ou celetista.


Instituído pela Lei 6.043 de 20/01/1961 e garantido pela Constituição Estadual         ( artigo 129) .


Para a contagem de 5 anos de efetivo exercício deverá ser observado o disposto no artigo 78 da Lei nº 10.261/68.


São considerados efetivo exercício os dias de afastamentos relativos a:

-férias- gala – nojo-;
-serviços obrigatórios por lei;
-licença quando acidentado no exercício de atribuições (acidente de trabalho) ou por doença profissional;

-licença gestante  - licença compulsória – licença paternidade- licença-prêmio;

-faltas abonadas;

-missão ou estudo dentro ou fora do Estado (artigo 68 do EFP);

-doação de sangue;

-afastamento por processo administrativo (declarando inocente ou com pena de repreensão ou multa);

-trânsito em decorrência de mudança de sede de exercício,

-provas de competição desportiva (item I, § 2º do artigo 75 do EFP).


Uma vez apurada a contagem de tempo, o adicional é concedido a partir do dia subseqüente que completa o tempo, mediante ato da autoridade competente, devendo ser publicado no Diário Oficial.

1º ATS - 
5%
5 anos 

1825 dias 

2º ATS

10%
10 anos
3650 dias

3ºATS

15%
15 anos
5475 dias

4ºATS

20 %
20 anos
7300 dias

5º ATS

25% 
25 anos
9125 dias

6ºATS

30 %
30 anos 
10.950 dias




7ºATS 

35%  
35 anos 
12775 dias

INGRESSANTE  QUE DEIXOU DE RECEBER ATS

1- Requerer inclusão do tempo de serviço prestado como ACT

Inclusão de tempo do INSS.
-Certidão original

-requerimento solicitando a inclusão.

· CCT atualizada e com a inclusão de tempo a partir da data do requerimento com as observações / ocorrências no campo 13, discriminando período, dias e origem da certidão. Observar se existe concomitância.

FUNDAMENTO LEGAL:
1- Tempo de serviço prestado no Serviço Público do Estado de São Paulo

     artº 76 da lei 10.261/68 ( conta para todos os fins) para EFETIVO e ACT

-dar ciência por escrito ao interessado que o mesmo perde a aposentadoria especial.

2- Tempo de Serviço certificado por Prefeituras sob o regime de Admissão Estatutário:
     LC 437/85 (para ACT :  somente para fins de aposentadoria, portanto deverá ser requerida a inclusão somente no momento da LTS ) ; para efetivo ou extramensalista : para todos os fins até 20/12/84 , após somente para aposentadoria).

* caso conste na certidão regime de admissão CLT , o interessado deverá requer certidão junto ao INSS.

3- Tempo de Serviço Certificado pelo INSS:
     LC 269/81 ( solicitar somente por ocasião da  LTS

Obs: 

1- Nas certidões emitidas pelas Prefeituras ou outros órgãos deverão constar : Regime de Admissão; destino da averbação : Governo do Estado de São Paulo ou Secretaria de Estado da Educação de São Paulo.

2- Tempo de serviço certificado pelo INSS – Professor:
- o interessado deverá anexar declaração da instituição educacional na qual conste se o mesmo atuou ou não em sala de aula no ensino fundamental/médio e ato oficial de reconhecimento de funcionamento da escola.

      3-  Serviço Militar – apresentar certidão emitida pela Junta do Serviço Militar

Até 20/12/1984, os servidores efetivos, extranumerários e os ocupantes de cargo em comissão podiam computar o tempo do serviço prestado à União, em outros Estados, municípios, e autarquias; contudo , a partir dessa data, para efeito de adicional, somente pode ser computado o tempo de serviço público prestado no serviço público do Estado de São Paulo.


O servidor que exerce cumulativamente cargos ou funções terá direito aos adicionais por tempo de serviço, isoladamente, referentes a cada cargo ou função. Em regime de acumulação, é vedado contar tempo de um dos cargos/funções para reconhecer direitos ou vantagens em outro.

SEXTA- PARTE 


Vantagem pecuniária  quando o servidor público completa 20 anos de efetivo exercício no serviço público estadual, correspondendo a 1/6 ( um sexto) do vencimento fixado para a classe acrescida do adicional por tempo de serviço.

Aos servidores públicos estaduais , ocupantes de cargo efetivo ou em comissão

FORMAÇÃO DE PUCT  (PROCESSO ÚNICO DE CONTAGEM DE TEMPO)

-Ofício do Diretor solicitando a formação do PUCT

-Portarias de Admissão e Dispensa originais ( se for OFA)

-Fichas 100 com todas as observações no verso : LP, LS,LF,Nojo com grau de parentesco, gala, Licença compulsória,  convocações, admissões e dispensas, interrupção de exercício, Tr e, Doação de Sangue, Serviço obrigatório , férias, recesso, LG, Licença paternidade, LSV ( 202 ), Art.22, remoção, Eleição do sindicato,nomeação, desde quando começou no serviço público estadual.

- CCT atualizada até a data da formação do PUCT.

-Xerox do RG – CPF .

ACÚMULO DE CARGOS   - PEB II  X  PEB II

1- Deverá ter dois prontuários, um para cada cargo;

2- Nas fichas 100 deverá vir citado a Disciplina;

3- No caso  de disciplinas iguais , constar  RS/PV/DI

Para Conceder Qüinqüênio (qq ou ATS)

-Fichas 100 desde o último qq concedido até a presente data.

- CCT atualizada.

-Portarias de Admissão e Dispensa do período ( se tiver)

REATIVAÇÃO DE QQ

-Ofício.

· Xerox do Hollerith que recebeu o último QQ e o lº que deixou de receber

· Requerimento do interessado.

· Portaria de Admissão Original a partir da vigência.

	CARGO/FUNÇAO
	SUBQ.-TAB.
	QUADRO 

	
	
	

	PEB I/ PEB II
	SQF-I
	QM-CD

	
	SQC-II
	QM -CD

	
	
	

	DIRETOR
	SQC-II
	QM-CSP

	
	
	

	SECRET. DE ESCOLA
	SQC-II
	QAE

	
	SQF-I
	QAE

	
	
	

	AG.ORG.ESCOLAR
	SQC-II
	QAE

	
	SQF-I
	QAE

	
	
	

	AG.SERV.ESCOLAR
	SQC-III
	QAE

	
	SQF-II
	QAE

	
	
	

	AUX.SERV.GERAIS
	SQF-II
	QSE

	
	SQC-III
	QSE

	
	
	

	OFIC.ADMINISTRATIVO
	SQF-II
	QSE

	
	SQC-III
	QSE


MODELO 

DECLARAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE CTC JUNTO AO INSS

PAPEL TIMBRADO DA U.E.

                                            DECLARAÇÃO

          Declaro para fins de expedição de certidão de tempo de contribuição junto ao INSS que a (o) Sr.(a) ________________________________________-RG.__________________________ CPF nº_________________________exerce o Cargo/função___________________________, nesta Unidade Escolar, jurisdicionada à Diretoria de Ensino- Região Norte 2 , CNPJ Nº 46.384.111/0032-46, admitido(a) / nomeado (a) a partir de ___/___/___ até a presente data. 

                                                   São Paulo, ______________________________

                                                         _____________________________________

                                                                 carimbo e assinatura do Diretor da U.E.

